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Obras em prédios escolares 
Ao despachar expediente da Se 

cretaria da Viação, o Governador 
Carvalho P in to autor izou a D i r e 
toria de Obras Públicas a con t ra 
tar, pelo valor de Cr$ 2 650.084,40 
e prazo de 4 meses, as obras de 
ampliação de uma sa la de au la , 
sanitários e sala para pré-pnmá-
rio (248,75 m2) no G r u p o Escolar 
" G a n o t C h a t e a u b r i a n d " , em T a -
nabi. 

O Governador também aprovou 
concorrência real izada pela D i r e to 
ria de Obras Públicas e autor izou 

SERVIÇO DE IDENTIFICAÇÃO 
O Serviço de Identificação, da 

Secretaria da. Segurança Pública, 
expediu 17.965 cédulas de i den t i 
dade no mês de agosto último, 
tendo sido 10.005 nas sede, 5.329 
nos postos da C a p i t a l , 1.016 em 
Santos e 1.615 nas demais c i da 
des do Inter ior . Exped iu , no mes
mo período, 13.191 atestados de 
antecedentes, 1.142 passaportes, 
2.784 carteiras modelo 19, 5.303 fo
lhas de antecedentes c r im ina i s e 
2 962 folhas corr idas. Efetuou .. 
26.587 pesquisas dactiloscópicas, 
identificou 60 cadáveres (19 na 
Capital e 41 no Inter ior ) , r ea l i 
zou um exame de cessação de pe
riculosidade e forneceu 24 ates
tados. O Setor de Naturalização 
informou 231 procesos e permutou 
147 indiv iduais dactiloscópicas com 
órgãos congêneres no País, tendo 
procedido a inda, a 4.463 iden t i f i 
cações c r imina is . 

Arrecadou o Serviço de I den t i 
ficação, no mesmo período, em 
estampilhas, C r$ 4.415.604,00, re
ferindo-se a ma ior parte ao for
necimento de carteiras modelo 19, 
no total de Cr$ 1.609.152,00, se
guindo-se a importância de Cr$ 
1 024.005,00 correspondente à ex
pedição de cédulas de ident idade. 

a contratação — através do Fundo 
Es tadua l de Construções Escolares 
— das obras de ampliação (328 
m2) , constantes de construçto de 
4 salas de au la , e re fo rma do pré
dio do G r u p o Esco lar de Borbore -
ma, pelos valores respectivos de 
Cr$ 4.267.000,00 e Cr$ 
1.263.514,20. A s obras serão con
cluídos em 5 meses. 

O P ro f . Ca r va lho P i n ..o autori
zou a inda a D i r e to r i a de Obras 
Públicas a celebrar contratos para 
a execução de reformi " e p in tu ra 
geral do G r u p o Esco lar " r e d r o 
T a q u e s " (Cr$ 2.590.292,00) e re
fo rma do G r u p o Escolar " M o n s e 
nhor P a s s a l a q u a " (Cr$ 
3.175.169,80). As obras serão con
cluídas em 4 meses. 

O Governador autor izou, mais, a 
D i re to r ia de Obras Públicas a con
t ra ta r pelo valor de Gr$ 
3.559.507,00 e prazo de 4 meses, 
obras de ampliação de duas salas, 
sanitárias e sa la para pré-primá-
r io (321 m2> do G r u p o Escolar de 
Cedra l . 
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AGUA DO D.A.E. 
PARA NOVAS RUAS 

O Secretário da Viação, eng. 
Franc i sco M a c h a d o de Campos, a u 
torizou o D A E a executar pro longa
mentos d a rede geral , do s istema de 
abastecimento de água c7a C a p i t a l , 
nas seguintes ruas : São João G u a l 
berto, em V i l a M a f r a , n a V i l a F o r 
mosa ; Q u i a r i , K a m a n c M a s , C .B .A . 
e C u r u p a i t i , n a V i l a L eopo ld ina ; 
av. I r a i , e m índia nopol is ; r. Assis 
B r a s i l , no B r o o k l i n P a u l i s t a ; r u a 
Seis, no J a r d i m Maringá; r. I t a -
t ins, V i l a M a r i a n a ; r. Cesar C a n 
tu, V i l a L ibanesa , em V i l a P r u 
dente; r. Uraá. n a P e n h a ; f i na l da 
t u a Amazonas até V i e i r a de M o 
ra is ; r. Musso l in i , V i l a D i v a ; G r u 
po Esco lar V i l a M a r i a A l t a , n a r u a 
João Monte i r o da R o c h a ; r. A q u i -
daban, em B e l a Aliança; r. P a r t i 
cu lar " B " em V i l a A n c a n d u v a ; r. 
Marcons Fernandes, no J a r d i m Saú
de; r. Pa r t i cu l a r , V i l a Pa lmeiras , 
na Freguesir do O' ; Us ina V i larss , 
a -. dr. Ramos de / jvedo, em 
São Cae : o; r. Décio Reis , A l t o 
de P inhe i ros ; r. R a c u . u i o n J , em 
Car^aíba; R. " M . B o i " no B u t a n -
tã; r. 5, projcútda, r. C lo t i lde , em 
V i l a P ruaente ; Av . Nossa Senhora 
do O', Freguesia do O' ; r. Duque de 
Cax ias , em Santo A m a r o ; r. do C o r -
turr.e, n a Agua -anca; r. M a u r i c i o 
I " b i n : av. dos Imarées, em V i l a 
He l ena ; av. Diógenes R i l i ro de L i 
ma, / o da L a o a ; ruas do J a r d i m 
Maringá, em V i l a Mat i lde ; A l ame 
da Uapés, no Ib i rapuera . 

Excursões para lavradores 
Até o mês de agosto último, 724 

lavradores pa r t i c i pa ram este ano 
de excursões organizadas por en -
genheiros-agrônomos regionais a 
centros técnicos-agronômicos e f a -
zendas-modêlo. P a r a estas excur 
sões, possui a P a s t a da Produção, 
sob a tute la do Setor de Infor
mação Agrícola d a Divisão de As 
sistência Técnica Espec ia l i zada, u m 
ônibus pa ra 40 passageiros. Apa r e 
lhado com alto- fa lantes e grava
dor de f i ta , o coletivo torna-se 
autêntico auditório vo lante . Pa les
tras gravadas por especialistas do 
Depar tamento da Produção Vege
ta l são também reproduzidas d u 
rante as viagens. 

Nos programas sugeridos pelos 
representantes d a Secre tar ia d a 
Ag r i cu l tu ra n o Inter ior , nota-se 
ma ior número de visitas ao I n s t i 
tuto Agronômico de Camp inas e 
à Esco la Super ior de A g r i c u l t u r a 
«Luiz de Queiroz». 

O custo operac ional do ônibus 
é de C r $ 50,51 por passageiro. E s 
te baixo preço e o grande r e su l t a 
do proporcionado pela at iv idade 
estão levando a a tua l a d m i n i s t r a 
ção da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a 
a considerar a excursão como u m 
método digno de ser intensi f icado 
com a aquisição de novos ônibus 
equipados. 

P R O V A P A R A CANDIDATOS A A T E N D E N T E 
A par t i r de amanhã e dentro de 

dez dias, devem submeter-se a 
prova prática, a cargo da Divisão 
do Serviço de Tuberculose, da Se
cretar ia da Saúde Pública e da As
sistência Soc ia l , no Hosp i t a l S a n i -
tório do M a n d a q u i , a R u a V o l u n 
tários da Pátria, 4301, nesta C a p i 
ta l , as seguintes candidatas às f u n 
ções de Atendente da re fer ida D i 
visão: M a r i a Angélica de Campos, 
M a r i a Camargo , Cecília do A m a r a l 
Cardoso, F e r n a n d a C a r r i l o Mora les 
de Souza, Terez inha de Jesus A n 
drades Canuto , H i l d e M i l anez , J a n 
d i ra de Andrade , M a r i a Aparec ida 
Carva lho , F r o z i n a M a r i a de Jesus, 
M a r i a Piedade de O l i ve i ra , Va ldo-

M:L;:ORAMENTOS PARA SALTO 
" E l a b o r o u aquela M u n i c i p a l i d a 

de, diz a mensagem, vim p lano de 
m e l h o r i a de traçado e pav imen ta 
ção de vias e logradouros públicos 
da local idade. En t r e esses me lho
ramentos f i gu ra o a largamento e 
retificação <Jo a l i nhamento d a rua 
João Galvão, acesso p a r a a esta
ção d a Es t r ada de Fe r ro Soroca 
ba!) a " . 

Acompanhado de mensagem, o 
Gove rnador C a r v a l h o P i n t o enca 
m i n h o u proieto de le i à Assem
bléia l e g i s l a t i v a , t ra tando da 
alienação, por doação, à P re f e i tu 
r a M u n i c i p a l de Salto, de imóveis 
s i t u a d : s nessa cidade, na posse e 
administração da E . F . Sorocaba-
n a . 

ny Aparec ida de Mora i s , Emília 
Loure iro , Lázara Me lchor , B e n e d i 
t a Esméria Ross, H i l f a Lobo G o z -
zo, M a r i a de Lourdes Torch io , M a 
r i a de Lourdes X a v i e r da S i l v a , 
Ora ide Pere i ra dos Santos, Amélia 
Monte Mascarrós, Áurea D a l v a D o 
nato Ramos , Ambros ina Naves de 
Ol i ve i ra , Enzo V i l l a Rea l , C a s s i a 
no José Cardoso, Antônio M a r c e 
l ino de O l i v e i ra e M a r i a Medeiros 
Cava lcante . 

DESPEDIU-SE 
O EMBAIXADOR 
ROBERTO CAMPQ3 

Estando com sua viagem para J S 
Estados Unidos marcada para o 
próximo sábado, a f im de assumir 
o posto de embaixador do Brasiü 
naquele País, esteve, ontem, nos 
Campos Elíseos, para apresentar 
suas despedidas ao Governador 
Carva lho P in to , o sr. Roberto de 
O l i v e i ra Campos. 

O d ip lomata fazia-se acompa
nha r do sr. Hélio Pere i ra B i cuda , 
presidente da C E L U S A . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N . 6.307, D E 25 DE SETEMBRO DE 1961 

Altera dispositivos d a Lei Orgânica dos Municípios 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l .o — Passa a ter a seguinte redação a alínea " t a " do art igo 

32 da Le i n . 1, de 18 de setembro de 1947; 
" b — a fazer, no início e no termo do mandato , declaração pública 

de bens, que será entregue ao Presidente d a Câmara" . 
Ar t i go 2.o — Passa a ser a seguinte a redação do artigo 55 da L e i n . 

1, de 18 de setembro de 1947; 
" A r t i g o 55 — Vigorarão para o prefeito as obrigações e imped imen

tos previstos para os vereadores nos artigos 31 e 32. 
§ l.o — Enquanto durar o mandato , o funcionário c i v i l ou m i l i t a r 

ficará afastado do exercício do cargo ou posto, sem os respectivos vencimentos, 
com exceção dos inativos, que continuarão a receber a remuneração dev ida. 

§ 2.0 — Contar-se-á o tempo de serviço pa ra promoção por an t i gu i 
dade e para aposentadoria ou reforma aos funcionários da a t i va . 

§ 3.o — A exigência da alínea " b " do art igo 32 é aplicável, i gua l 
mente, ao \' ice-prefeito". 

Ar t igo 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , acs 25 de setembro dc 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio Queiroz Filho 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre iar ia de Estado dos Nesójios 
do Governo, aos 25 de setembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 

LEI N. 6.308, DE 25 DE S E T E M B K O DE 1861 

Dispõe sobre aprovação de Convênio celebrado entre o M i 
nistério da Saúde e o Instituto Butantã, da Secretaria da Sa vide 
Pública e da Assistência Social. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

segi''nte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a aprovado, nos termos do texto anexo à presente le i , 

o Convênio celebrado em 29 de maio de 1959, entre o Ministério d - Saúde e o 
Instituto Butantã, da Secretar ia aa Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , pa ra a 
aplicação de verba dest inada ao fabrico e pesquisa de produtos químicos para a 
terapêutica da l ep ra . 

Ar t igo 2.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 de setembro de 

1961. 
» C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

_ Fauze Car los 
<'Jk*. Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Gowrno , aos 25 de setembro de 1961. 
João de Siqueira Campos 
Di re to r Ge ra l , Subst i tuto 

C O N T R A T O C E L E B R A D O E N T R E O MIN ISTÉRIO D A SAÜDE E O I N S T I T U T O 
B U T A N T A N D E S A O P A U L O , E S T A D O D E S A O P A U L O , P A R A A APLICAÇÃO 

D E V E R B A D E S T I N A D A A O F A B R I C O E P E S Q U I S A D E P R O D U T O S 
QUÍMICOS P A R A A TERAPÊUTICA D A L E P R A 

Aos v inte e nove (29) d ias do mês de ma io de m i l novecentos e c i n 
quenta e nove (1959), presentes no Gabinete do Senhor D i r e t o r do Serviço N a 
cional de Lepra , o respectivo t i tu la r , Douto r Orestes D i n i z e o D i r e t o r do I n s t i 

tuto B u t a n t a n , Doutor Flávio da Fonseca, de l iberaram, cada u m no âmbito de 
s u a s respectivas atribuições legais, celebrar o presente Contrato , conforme m i n u 
ta previamente aprovada pelo Senhor M i n i s t r o da Saúde, às folhas dez (10) do 
processo protocolado no Serviço de Comunicações do Ministério da Saúde sota 
o número quatro m i l trezentos e dezesseis, de m i l novecentos e c inquenta e nove 
(4.316-50), pa ra a aplicação de verba dest inada a produção de sulfonas e d e r i 
vados e a promover estudos, pesquisas e fabrico de novos produtos químicos p a r a 
a terapêutica da lepra, por parte do referido Inst i tuto , de acordo com as cláusu
las que se seguem:" Cláusula P r i m e i r a ( l . a ) : O Serviço Nac i ona l de L e p r a e n 
tregara ao ins t i tu to B u t a n t a n , de São Paulo , dotação de C r$ 1.900.000,00 ( hum 
mühao e novecentos m i l cruzeiros) , constante no Orçamento G e r a i da República 
pa ra o corrente exercício, especif icada n a verba um, zero, zero zero (1.0.00) — 
Custeio — Consignação u m , cinco, zero zero (1.5.00) — Serviços de Terceiros — 
Subconsignação um, cinco, quatorze (1.5.14) — Outror Serviços contratuais — 
Alínea três >.3> - - Inst i tuto B u t a n t a n , de São Pau lo , Es tado de São Pau lo , p a r a 
a produção -le sulfonas e der ivados: estudo, pesquisa e fabrico de novos p r o d u 
tos químicos empregados no t ratamento da lepra — Inciso dez (10) — D e p a r t a 
mento Nac i ona l de Saúde — I t em dez (10) — Serviço N a c i o n a l d a L e p r a ; A r 
tigo quarto (4.o) — Anexo quatro (4) — Subanexo quatro, v inte (4.20) da L e i 
número treis m i l quatrocentos e o i tenta e sete (3.487) de dez (10) de dezembro 
de m i l novecentos e c inquenta e oito (1958), tendo sido deduzida do respect ivo 
crédito e devidamente empenhada sob o número dois (2) de m i l novecentos e c i n 
quenta e nove (1959). Cláusula Segunda (2 .a ) : — O Serviço Nac i ona l de L e 
pra , se compromete, a inda a : — a ) prov idenc iar a entrega da importância refe
r ida n a cláusula p r ime i ra ( l . a ) deste contrato ao Inst i tuto B u t a n t a n , de São 
Paulo , Estado de São Pau l o ; b f isca l i zar sua aplicação. Cláusula Terce i ra ( 3 . a ) : 
— O Inst i tuto B u t a n t a n , de São Paulo , Estado de São Pau io se compromete a : 
— a) depositar n a Agenc ia loca l do Banco do B r a s i l Sociedade Anônima a i m 
portância recebida em vir tude deste Cont ra to fornecendo ao Serviço Nac i ona l de 
Lepra , mensalmente, o mov imento da aplicação da verba ; b) ap l i car a verba de 
acordo com o p lano de aplicação aprovado pelo Senhor M i n i s t r o da Saúde e cons
tante ao processo protocolado no Serviço, de Comunicações do Ministério da Saú
de, sob o número quatro m i l , trezentos e dezesseis, de m i l novecentos e c inquenta 
e nove (4316-59) de m i l novecentos e cinqüenta e nove (1959); c) atender à o r i e n 
tação recomendada pelos órgãos do Ministério da Saúde prestando- lhes as i n 
formações que lhe forem sol ic i tadas; d) apresentar os documentos comprobató
rios da aplicação dos recursos entregues em vir tude deste Cont ra to até t r i n t a e 
u m (31) de jane iro de m i l novecentos e sessenta (1960), devidamente processados 
e visados peio representante do Serviço Nac i ona l de Lepra , após o recebimento 
do montante da dotação constante n a cláusula p r ime i r a ( l . a ) dâste Cont ra to ; e) 
entregar, gratui tamente, ao Serviço Nac i ona l de Lepra , porcentagem de sua p r o 
dução de sulfonas e derivados, segundo os t ipos a serem escolhidos mediante c o m 
binação entre o órgão produtor e o referido Serviço, no v^lor de seiscentos m i l 
cruzeiros (Cr$ 600.000,00), ca lculado pela Tabe l a de preços atua lmente vigente 

- no a ludido Ins t i tu to . Cláusula Q u a r t a : — O presente contrato entrará em v i 
gor n a data do seu registro pelo T r i b u n a l de Contas da União e terá va l idade 
até t r i n t a e u m (31) de dezembro de m i l novecentos e c inquenta e nove (1959), 
nao se responsabi l izando a União por indenização a l guma, caso aquele T r i b u 
n a l v enha a denegar D seu registro. Cláusula Q u i n t a (5 .a ) : — O inad imp l emen 
to, por parte do Ins t i tuto B u t a n t a n , de qualquer disporição deste Contrato , s e m 
motivo justiíicadcv implicará n a inabilitação p a r a f i r m a r novos contratos ou 
atos semelhantes, com o Ministério da Saúde, inc lusive receber qualquer subven
ção ou auxílio, até o cumpr imento in teg ra l das obrigações assumidas no presen
te Con t ra t o . Cláusula Sex ta (6 .a ) : O presente Contra to , por se t r a ta r de a s s u n 
to de interesse do Governo da União, está Isento de selo, de acordo com o ar t igo 
c inquenta e u m (51) d a Consolidação das Le is do Imposto de Selo, a que se r e 
fere o decreto número t r i n t a e dois m i l trezentos e noventa e dois (32.392) de 
nove (9) de março de m i l novecentos e c inquenta e três (1953). E , por estarem 
acorcfcs, lavrou-se o presente termo que v a i assinado pelas partes interessadas e 
pelas testemunhas aba ixo . R i o de Jane i ro , v inte e nove (29) de ma io de m i l , n o 
vecentos e c inquenta e nove (1959). Ass inado : Orestes D i n i z , Flávio d a F o n 
seca, Pau l o Cerque i ra Rodr igues Pe r e i r a e W a n d y c k D e l Fave ro . E m ca r imbo : 
" V i s t o em l O - V i - 5 9 . as . ilegível Chefe d a Secção de Administração. 
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